
Até nomeação do 11º ministro do STF, Ficha Limpa tem aplicação
imediata

José Cruz/ABr

A Lei da Ficha Limpa tem aplicação imediata e gera efeitos sobre os pedidos de registro de candidaturas
de políticos que renunciaram ao mandato para escapar da cassação, mesmo antes de as novas regras de
inelegibilidade entrarem em vigor. Essa foi a decisão tomada pelo Supremo Tribunal Federal nesta
quarta-feira (27/10).

Como no julgamento do recurso do ex-candidato ao governo do Distrito Federal, Joaquim Roriz (PSC),
o julgamento terminou empatado em cinco votos a favor da aplicação imediata da lei e cinco, contra. A
diferença foi que, desta vez, os ministros desempataram o placar.

Apesar do resultado do julgamento, a nomeação do 11º ministro do Supremo, que será feita pelo
presidente Luiz Inácio Lula da Silva depois do segundo turno das eleições, pode mudar o quadro caso o
novo ministro vote contra a aplicação imediata da Lei da Ficha Limpa. Por conta desse fator, advogados
avaliam que a decisão do Supremo é, de qualquer forma, provisória.

Pela decisão desta quarta, prevalece a decisão do Tribunal Superior Eleitoral, que rejeitou o registro da
candidatura de Jader Barbalho (PMDB-PA), candidato ao Senado pelo Pará. Barbalho foi o segundo
senador mais votado no estado, com 1,79 milhão de votos.

Na prática, por sete votos a três, depois de discussões acaloradas e recheadas de ironias, os ministros
decidiram usar a regra do regimento interno do Supremo que prevê a manutenção da decisão contestada
em caso de empate. Trocando em miúdos, vale o que o TSE decidiu até agora sobre a Lei da Ficha
Limpa.

Os sete ministros que votaram pela validade da decisão do TSE descartaram a hipótese de o presidente
do STF, ministro Cezar Peluso, dar o chamado voto de qualidade para desempatar a questão.
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